LEI Nº 996, DE 09/12/86

Institui Um Instante Cívico nos Cursos de 1º Grau das Escolas Oficiais Municipais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica instituído Um Instante Cívico, nos cursos de 1º Grau das Escolas Oficiais Municipais, em que se cantarão o Hino Nacional Brasileiro e o Hino à Bandeira.

Parágrafo Único – Quinzenal e alternadamente, serão  cantados os hinos a que se refere este artigo.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 09 de dezembro de 1986; 22º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

